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BANRISUL LICITACOES

De: BANRISUL LICITACOES

Enviado em: sexta-feira, 2 de dezembro de 2022 10:09

Para: 'martinezadvrecife@martinezadvogados.com.br'

Cc: 'thais.vilarouco@martinezadvogados.com.br'; 

'marizzemartinez@martinezadvogados.com.br'; 

'maritzzamartinez@martinezadvogados.com.br'

Assunto: ENC: EDITAL 0000453/2022 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 2 - MARTINEZ E 

MARTINEZ

À Martinez & Martinez Advogados Associados 
Ref.: Licitação n°0000453/2022 

Objeto: Prestação de serviços advocatícios e técnicos de natureza jurídica, relativos à defesa dos 

interesses do Banrisul e/ou demais empresas do Grupo, a ser exercida nos estados do Rio Grande do Sul 

e de Santa Catarina, para atuação nas áreas cível e criminal. 
  

Prezados, 
  
Segue resposta ao questionamento efetuado: 
 

RESPOSTA: 
A resposta é negativa, conforme está disposto no Quesito 7 alínea ‘b’ do item 14 do Termo de Referência 

anexo ao Edital: “b) Será considerado o tempo de experiência em cada ano desde que comprovada 

atuação em pelo menos 05 (cinco) processos diferentes dentro do decurso de cada ano.” (Grifo 

nosso) 

 
Atenciosamente, 
 

 

Gerencia de Licitações e Compras  

Unidade de Licitações e Compras 

(51) 3215-4510  | E-mail: banrisul_licitacoes@banrisul.com.br   

 ANTES DE IMPRIMIR este documento pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE. 
 
 

De: Martinez & Martinez Advogados Associados <martinezadvrecife@martinezadvogados.com.br>  
Enviada em: quarta-feira, 30 de novembro de 2022 15:21 
Para: BANRISUL LICITACOES <BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br> 
Cc: marizzemartinez@martinezadvogados.com.br; 'Maritzza Martinez' 
<maritzzamartinez@martinezadvogados.com.br>; 'Thaís Vilarouco' 
<thais.vilarouco@martinezadvogados.com.br> 
Assunto: EDITAL 0000453/2022 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - MARTINEZ E MARTINEZ 
Prioridade: Alta 
 

Ao  
BANRISUL 

Att: Comissão de Licitação do Edital nº 453/2022 
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                                               Ref.: DUVIDA EDITAL Nº 0000453/2022 -
CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

  
  
Prezados, 
 
 
Em relação aos questionamentos abaixo a duvida persiste em relação ao quesito 7, 
pois o edital não está claro em sua redação. No caso de ser apresentado certidão 
01 do processo “x” (demonstrando a atuação entre os anos de 2006 e 2022), 
certidão 02 do processo “y” (demonstrando a atuação entre os anos de 2006 e 
2022), certidão 03 do processo “z” (demonstrando a atuação entre os anos de 2006 
e 2022), certidão 04 do processo “a” (demonstrando a atuação entre os anos de 
2006 e 2022) e certidão 05 do processo “d” (demonstrando a atuação entre os anos 
de 2006 e 2022), comprovaria que o advogado prestou serviço em 05 processos 
diferentes entre os anos de 2006 a 2022, neste caso , essas 05 certidões seriam 
suficientes para a pontuação de 04 pontos , ou seja, prestação de serviços 
advocatícios acima de 15 anos? 

 
 
 
 

Certa de vossa compreensão e ao dispor para quaisquer esclarecimentos adicionais que 

se façam necessários. 

Com os melhores cumprimentos, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

 

 
 

De: BANRISUL LICITACOES <BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br>  
Enviada em: quarta-feira, 30 de novembro de 2022 11:46 
Para: 'martinezadvrecife@martinezadvogados.com.br' <martinezadvrecife@martinezadvogados.com.br> 
Cc: 'thais.vilarouco@martinezadvogados.com.br' <thais.vilarouco@martinezadvogados.com.br>; 
'marizzemartinez@martinezadvogados.com.br' <marizzemartinez@martinezadvogados.com.br>; 
'maritzzamartinez@martinezadvogados.com.br' <maritzzamartinez@martinezadvogados.com.br> 
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Assunto: ENC: EDITAL 0000453/2022 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - MARTINEZ E 
MARTINEZ 
 
À Martinez & Martinez Advogados Associados 
Ref.: Licitação n°0000453/2022 
Objeto: Prestação de serviços advocatícios e técnicos de natureza jurídica, relativos à defesa dos interesses do 
Banrisul e/ou demais empresas do Grupo, a ser exercida nos estados do Rio Grande do Sul e de Santa Catarina, para 
atuação nas áreas cível e criminal. 
  
Prezados, 
  
Seguem repostas aos questionamentos efetuados:  
  
PERGUNTA: 

a) Se for apresentado 05 (cinco) certidões , cuja a atuação do advogado iniciou-se 
em 2006 e perdura-se ate o presente ano de 2022, computando, portanto, 16 
anos de atuação em cada um dos processos certificados, supriria a exigência do 
edital e o advogado seria pontuado nos 04 pontos? 

b) Caso a resposta acima seja negativa, será preciso apresentar 05 (cinco ) 
certidões de processos diferentes dos anos de 2006 a 2022, ou seja, 80 (oitenta) 
certidões, sendo 05 de cada um dos  anos mencionados ? 

RESPOSTA: 
A certidão de militância do advogado poderá indicar o tempo de atuação total ou em cada processo, 

conforme disposto no Edital. O Edital não faz exigência de certidão separada por ano de atuação. Para 

atribuição de pontuação, deverá ser atendido o disposto no Quesito 7 ‘critério’, ‘a’, ‘b’, ‘c’ e ‘d’ do item 
14 do Termo de Referência. O Banrisul se reserva, nos moldes da Lei e do Edital, a efetuar diligências 

que se façam necessárias para comprovação da documentação recebida. 

  

PERGUNTA: 

Se um atestado de capacidade técnica datado do ano de 2020 informa que a 
sociedade de advogados atua desde 2017 na prestação de serviços de forma 
satisfatória, neste caso a sociedade seria pontuada como tendo prestado serviços 
por 03 anos? Caso negativo, nesse exemplo hipotético, como seria pontuado a 
sociedade de advogados? 

RESPOSTA: 

Para atribuição de pontuação, deverá ser atendido o disposto nos Quesitos 3 e 4 em seus respectivos 
critérios e alíneas do item 14 do Termo de Referência. Não será analisada documentação, ainda que em 

situação hipotética, em momento anterior às fases de habilitação e de propostas técnicas conforme 

previsto no Edital. 
  
Atenciosamente, 
  

 

Gerencia de Licitações e Compras  
Unidade de Licitações e Compras 
(51) 3215-4510  | E-mail: banrisul_licitacoes@banrisul.com.br   

 ANTES DE IMPRIMIR este documento pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE. 
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De: Martinez & Martinez Advogados Associados <martinezadvrecife@martinezadvogados.com.br>  
Enviada em: terça-feira, 29 de novembro de 2022 16:04 
Para: BANRISUL LICITACOES <BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br>; 'Thaís Vilarouco' 
<thais.vilarouco@martinezadvogados.com.br>; marizzemartinez@martinezadvogados.com.br; 'Maritzza 
Martinez' <maritzzamartinez@martinezadvogados.com.br> 
Assunto: ESCLARECIMENTOS - EDITAL Nº 0000453/2022 - CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS 
  

Ao  
BANRISUL 

Att: Comissão de Licitação do Edital nº 453/2022 

  
  
  
                                               Ref.: DUVIDA EDITAL Nº 0000453/2022 -
CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

  
  
Prezados, 
  
  
DUVIDA 01 - Analisando o Quesito 7 constante no item 14 do Termo de 
Referencia (Anexo II), percebe-se que o mesmo pontua o tempo de experiencia de 
cada um dos sócios, limitados a 03 (sócios), tendo sido exigido como documento 
comprobatório a certidão de militância do advogado fornecido pelo tribunal de 
justiça que expresse o tempo de atuação total ou em cada processo, bem como a 
cópia do contrato social. Percebe-se que para ser computado o ano de serviço é 
preciso comprovar a atuação em 05 (cinco) processos dentro do decurso de cada 
ano. Desta forma pergunta-se:  
  

a) Se for apresentado 05 (cinco) certidões , cuja a atuação do advogado iniciou-
se em 2006 e perdura-se ate o presente ano de 2022, computando, portanto, 
16 anos de atuação em cada um dos processos certificados, supriria a 
exigência do edital e o advogado seria pontuado nos 04 pontos? 

  
b) Caso a resposta acima seja negativa, será preciso apresentar 05 (cinco ) 

certidões de processos diferentes dos anos de 2006 a 2022, ou seja, 80 
(oitenta) certidões, sendo 05 de cada um dos  anos mencionados ? 

  
DUVIDA 02 - Analisando o Quesito 3 e 4 constante no item 14 do Termo de 
Referência (Anexo II), percebe-se que o mesmo pontua o tempo de prestação de 
serviços advocatícios na área cível . Desta forma pergunta-se: Se um atestado de 



5

capacidade técnica datado do ano de 2020 informa que a sociedade de advogados 
atua desde 2017 na prestação de serviços de forma satisfatória, neste caso a 
sociedade seria pontuada como tendo prestado serviços por 03 anos? Caso 
negativo, nesse exemplo hipotético, como seria pontuado a sociedade de 
advogados? 

  
  
  
Certa de vossa compreensão e ao dispor para quaisquer esclarecimentos adicionais que 

se façam necessários. 

Com os melhores cumprimentos, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

  

 
  
  


